
Art. 10 Fica criado o
microchipagem.
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Câmara Municipal de Fortateza
Vereadora Estrela Barros

PROJETO DE LEI NO

004õ/r025
Dispõe sobre o Cadastro Municipat
de Animais Domésticos com
microchipagem.

A CÂMARA N'UNICIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

Cadastro Municipal de Animais Domésticos com

§ ío o cadastro será disponibilizado paraacesso público pela rede mundial decomputadores.

§ 20 O Cadastro conterá, no mínimo:

| - o número da carteira de rdentídade Nacionar (crN) do proprietário do animar;
ll - o endereço do proprietário;

Ill - o endereço onde o animar é mantido e sua procedência;
lV - o nome popular da espécie, a raça, o sexo, a idade rear ou presumída doanimal, as vacinas aplicadas e as doenças contraídas ou em tratamento;

V - o uso de chip pelo animal que o identifique como cadastrado;
Vl - o proprietário informa rá, para registro no cadastro, a mudança deendereço' a venda, furto, roubo ou quaisquer outras ocorrências de crimescontra o animal' a doação ou a ocorrência de morte do animar, apontada a suacausa.

Aft' 20 As informações fornecidas ao cadastro Municipar de AnimaisDomésticos são de rêsponsabiridade do decrarante, que incorrerá em sançôespenais e administrativas, sem prejuízo de outras
quando total ou parciarmente farsas, engano.r. 
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Art. 3o Não incide tributo, seja imposto, taxa ou contribuição, no Cadastro
Municipal de Animais Domésticos com microchipagem.

4r1.4" O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que couber.
Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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JUSTIFICATIVA
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A iniciativa visa 
.a .Cadastro Municipal de Animais Domésticoscom microchipagem, para reunir inÍormaçoes sobl os donos e os animais,inclusive para o controle de zoonozes 

" ";;;;;" bem_estar dos animais.
A microchipagem e um procedimento que consiste naimplantaçáo de um microcircuiio eretronico J';;; do animar, que armazenaum código único e inalterável com informaçÕes ao 

"n,rrf 
e do seu proprietário.Ele garante segurança para o caso de o animal se perder ou ser roubado.

A microchipagem é indolor, já que é como se fosse a aplicação
1"^^Ii_*.,ia..o chip tem o tamanho';"-;;irão de anoz e não vairncomodar o bichinho o único profissionar nàuiriàoo para executáJo é omédíco veterinário Arém disso, o procedimento ãi"i ã 

"r"n". uma vez na vidado animal. Outro ponto e guê o chip só e implantado em animais domésticos,como cães e gatos. os animais silvestres sao'iaentiricaoos por meio do aner demarcação.

em
com

Após o cadastro e a microchipagem, os dados serão inseridosplataforma digital, e o sistema intorr.ilràá 
-".n=n,ra 

um documentoprovante do cadastro.

Alem disso, a medida auxiliará no censo de animaisdomésticos e na formulaçâo de políticas pOOlicas no municipio.

Dada à releváncia da matéria, solicito aos nobres pares aaprovação do presente projeto de lei.
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